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EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A 
Av. Senador Dinarte Medeiros Mariz, Centro de Convenções de Natal - Bairro Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59090-002 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.emprotur.setur.rn.gov.br 
  

EDITAL Nº 002 - SETUR/2022

Processo nº 02410006.000681/2022-82

 

Nº LICITAÇÃO: 002-SETUR/2022.

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de buffet para os eventos promovidos pela
Secretaria de Estado do Turismo-SETUR/RN, conforme especificações e quan�ta�vos constantes no Termo
de Referência (Anexo I), deste Edital.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço Global.

DISPUTA: disputa em sessão pública, nos termos do Decreto Estadual nº 20.103/2007 e Decreto Federal nº
10.024, de 20 de setembro de 2019.

MODO DE DISPUTA : aberto.

LOCAL:  licitações-e do Banco do Brasil. h�p://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp

PREGOEIRO: Francisco Fernandes de Brito.
 

IMPORTANTE:

Inicio de Acolhimento das propostas: a par�r das 08 horas do dia 01/07/2022

limite acolhimento de proposta: até as 10 horas do dia  18/07/2022

Abertura das propostas: às 10 horas do dia 18/07/2022, momento em que se encerra a
possibilidade de envio de novas propostas.

Início da disputa (fase de lances): às 10 horas do dia 19/07/2022.

Nomeação dos arquivos digitais enviados:

Para a fase de acolhimento das propostas: os arquivos enviados deverão ser nomeados
conforme subitens 8.1.3 e 8.1.4, e, neste momento, não deverão apresentar iden�ficação
do licitante, nem deverá ser enviada documentação de habilitação junto com a proposta de
preços;

Para envio dos documentos de habilitação: ver o subitem 14.2; 

Para os recursos: ver item 13.

Formalização de esclarecimentos: até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura das
propostas, pelo e-mail abaixo, mencionando o número do pregão.

Contato: licitacao.emprotur@gmail.com.

Problemas com conexão e/ou dúvidas sobre o portal Licitações-e (h�p://www.licitacoes-
e.com.br/aop/index.jsp):

Capitais e regiões metropolitanas: Tel.: 3003-0500.

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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Demais localidades: Tel.: 0800-7290500.

Referência de tempo: horário de Brasília (DF).

Todos os documentos deverão ser enviados pelo portal h�p://www.licitacoes-
e.com.br/aop/index.jsp, no intuito de proporcionar transparência aos atos per�nentes ao certame.

Certame exclusivo à par�cipação de microempresas, empresas de pequeno porte,
microempreendedores individuais e equiparados (arts. 2º e 42 da Lei Complementar Estadual
nº 675/2020).

Não é permi�da a par�cipação de empresas em consórcio.

Não é permi�da a subcontratação total ou parcial do objeto.

O orçamento es�mado da contratação é sigiloso. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-SETUR/2022

 

A Secretaria de Estado do Turismo do Rio Grande do Norte, através de seu Pregoeiro Oficial,
designado pelo Acordo de Cooperação Técnica Portaria nº 1/2022, datada de 31/01/2022, publicado no
DOE, edição nº 15.111, de 02/02/2022, Portaria-SEI nº 22, de 12 de abril de 2022, publicada no DOE,
edição nº 15.161, de 13/04/2022, torna público para conhecimento dos interessados que realizará, no dia
18/07/2022, às 10h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do �po menor preço global, cujo
objeto está definido abaixo, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, os termos da
Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Estadual nº 20.103, de 19 de outubro de 2007,
da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 5, de 26/05/2017, da Lei Complementar nº 123/2006, (com
inclusões e alterações introduzidas pelas Leis Complementares nºs 128/2008, 139/2011, 147/2014 e
155/2016), do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Federal nº 10.024/2019,
aplicando-se, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993, bem como pelas condições estabelecidas
neste edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
pregão, na forma eletrônica, �po menor preço global, nos horários e local já informados no preâmbulo.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, nos termos do Decreto Estadual nº
20.103/2007, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, mediante
condições de segurança, u�lizando-se, para tanto, dos recursos da criptografia e auten�cação em todas as
suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplica�vo “Licitações-e”, constante da
página eletrônica h�p://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp, que terá, dentre outras, as seguintes
atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

c) conduzir a sessão pública na internet;

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório auxiliado por uma comissão técnica especializada, quando necessário;

e) dirigir a etapa de lances;

f) verificar e julgar as condições de habilitação;

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente
quando man�ver sua decisão;

h) indicar o vencedor do certame;

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1.3. O referido certame apresentará, além de outras, três fases dis�ntas, a saber: a) o
acolhimento das propostas; b) a fase de abertura das propostas e c) a fase de disputa (de lances).

1.4. Após a fase de abertura das propostas, estas serão analisadas e classificadas quanto ao
menor preço, dando origem à 1ª (primeira) classificação provisória.

1.5. Após a fase de lances, as propostas serão classificadas quanto ao menor preço, dando
origem à 2ª (segunda) classificação provisória.

1.6. O edital estará disponível gratuitamente nos portais h�p://www.licitacoes-
e.com.br/aop/index.jsp, e no Portal da EMPROTUR RN
(h�p://www.emprotur.setur.rn.gov.br/.pages/licitacoes-pregao-eletronico.php).

1.7. Integram este edital todos seus Anexos.

 

2. DO OBJETO

 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de
buffet para os eventos promovidos pela Secretaria de Estado do Turismo-SETUR/RN, conforme
especificações e quan�ta�vos constantes no Termo de Referência (Anexo I), deste Edital.

          

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

 

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto ora tratado, para o exercício
2022/2023, correrão à conta dos recursos orçamentários e financeiros da dotação abaixo especificada:

 

Unidade Gestora - 280001 – Secretaria do Turismo;

Gestão - 00001 – Gestão Tesouro;

Unidade  Orçamentária - 28101 –  Secretaria de Estado do Turismo - SETUR;

Classificação Funcional Programá�ca/ Subação: 23.122.0100.2977 – 297701 – Manutenção e
Funcionamento;

Fonte de Recursos: 0. 1.00.000000 – Recursos ordinários;

Natureza de despesa - 33903941 - Fornecimento de Alimentação.

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS (ART. 17 DO DECRETO ESTADUAL Nº 20.103/2007)

 

4.1. No prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
informando o número da licitação, o proponente poderá formular consultas exclusivamente pelo e-
mail licitacao.emprotur@gmail.com.

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.emprotur.setur.rn.gov.br/.pages/licitacoes-pregao-eletronico.php
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4.2. As consultas serão respondidas também diretamente no portal h�p://www.licitacoes-
e.com.br/aop/index.jsp, no campo “MENSAGENS”.

4.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a pe�ção no prazo de 24 h (vinte e quatro horas).

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO (ART. 16 DO DECRETO ESTADUAL Nº
20.103/2007)

 

5.1. Qualquer pessoa poderá, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, por meio eletrônico, via internet, ou
por escrito na Secretaria de Estado do Turismo do Rio Grande do Norte, localizada na Centro de
Convenções de Natal - Via Costeira, Senador Dinarte Medeiros Mariz, S/n - Ponta Negra, Natal - RN, CEP
59090-002.

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até 2 (dois) dias úteis que antecedem a data
fixada para abertura da sessão pública. Sendo intempes�va, a comunicação do suposto vício não
suspenderá o curso do certame.

5.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo órgão responsável pela elaboração da especificação do
objeto do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 h (vinte e quatro horas).

5.4. A impugnação feita tempes�vamente pelo licitante não a impedirá de par�cipar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela per�nente.

5.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para realização do
certame, caso a alteração necessária ao edital influencie na elaboração da proposta pelos proponentes.

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO
 

6.1. Somente poderão par�cipar deste pregão:

6.1.1. Microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e
equiparados (arts. 2º e 42 da Lei Complementar Estadual nº 675/2020).

6.1.2. Poderão par�cipar deste pregão as empresas que atendam às condições deste edital e seus
anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação.

6.2. A simples par�cipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste edital.

6.3. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

6.3.1. empresas que estejam em falência, recuperação judicial ou extrajudicial (a
menos que comprovem que seus planos de recuperação foram acolhidos judicialmente), concurso de
credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas ou que sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

6.3.2. empresas que tenham sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito
da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legisla�vo e Execu�vo Estadual, por
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes
Públicos (Governador, Vice governador, Secretários Estaduais, Procurador-Geral do Estado, e Deputados) e
de servidores inves�dos em cargo de direção, chefia ou assessoramento);

6.3.3. organização da sociedade civil de interesse público – OSCIP, atuando nessa condição,
conforme Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário;

6.3.4. servidor ou dirigente do órgão contratante ou responsável pela licitação e seus parentes,
sejam naturais, civis ou por afinidade, até o nível de terceiro grau;

6.3.5. autor do termo de referência, do projeto básico ou execu�vo, pessoa �sica ou jurídica;

https://sei.rn.gov.br/sei/www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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6.3.6. empresa ou ins�tuição vinculada à SETUR-RN;

6.3.7. pessoas �sicas;

6.3.8. empresas que estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com qualquer órgão
ou en�dade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual ou municipal, bem como do Distrito
Federal;

6.3.9. sociedade que não esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF (art. 3º, § 2º, do Decreto Estadual nº 20.103/2007).

 

7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS
 

7.1. As empresas que desejarem par�cipar deste pregão eletrônico deverão enviar a proposta
eletronicamente, respeitando dia, horário e endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste edital e
observando as orientações nele con�das.

 

8.  DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
 

8.1. Na fase de acolhimento das propostas:

8.1.1. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o valor do item, em
moeda nacional do Brasil, até a data e hora marcadas para o final da fase de acolhimento das propostas,
previstas no sistema de licitações ora u�lizado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no
portal h�p://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp, quando se encerrará, automa�camente, a fase de
recebimento de propostas.

8.1.2. Esta proposta deverá conter todos os dados (marca, modelo, �po, fabricante, procedência,
garan�a, além de outros, per�nentes ao objeto)  e documentos exigidos neste Edital, bem como sua
formulação de custo, para que seja avaliada, quando necessário, por uma equipe técnica designada ou pela
própria equipe de apoio ao pregão.

8.1.3. Na hipótese de espaço insuficiente para a indicação de todas as caracterís�cas do produto
cotado, com suas especificações claras e detalhadas, o licitante deverá fornecer tais informações em um
anexo específico no próprio sistema eletrônico, de forma a demonstrar que atende às especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste edital, cujo arquivo deverá ser nomeado PROPCLAS1. 

8.1.4. Se houver necessidade de mais de um arquivo, sua nomeação deve se proceder da seguinte
forma: PROPCLAS1.1, PROPCLAS1.2, e assim sucessivamente. Este arquivo, segundo o portal Licitações-e,
deve apresentar extensão .zip, não podendo conter caracteres especiais ou espaços em seu �tulo e ter
tamanho máximo não superior à 500 kb. 

8.1.5. A licitante deverá encaminhar a proposta de preços e os documentos para habilitação por
meio do sistema eletrônico até a data e horários marcados para abertura da sessão, quando, então,
encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas de preços.

8.1.6. Os documentos de habilitação não devem ser incluídos, no sistema eletrônico, como anexo
da proposta, uma vez que torna o licitante proponente iden�ficável ao pregoeiro e enseja a
desclassificação de sua proposta.

8.1.7. As propostas com o objeto em desconformidade com o exigido neste edital ou cujas
caracterís�cas não possam ser mensuradas, serão desclassificadas, ficando o licitante impossibilitado de
passar à fase de disputa de lances.

8.1.8. As propostas e seus anexos não poderão conter qualquer dado que possa iden�ficar o
proponente, seja no corpo, no cabeçalho do documento ou no �tulo do arquivo enviado, sob pena de
desclassificação da mesma .

8.1.9. Até o horário marcado para a abertura das propostas, os proponentes poderão re�rar ou
subs�tuir a proposta anteriormente apresentada.

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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8.2. Após aceitação dos documentos de habilitação e declaração do licitante vencedora:

8.2.1. Após declaração do licitante vencedor, este deverá encaminhar ao pregoeiro sua proposta
de preço final, que deverá conter as seguintes informações (conforme o modelo constante no Anexo
V deste edital):

a) cotação do preço unitário e total da mercadoria ou serviço;

b) valor do ICMS incidente sobre a operação ou prestação; e

c) alíquota do ICMS correspondente à operação ou prestação e o preço líquido da
mercadoria, por extenso, em moeda corrente nacional (REAL), sendo admi�das apenas
duas casas decimais após a vírgula, devendo a cotação total global estar expressa em
algarismos arábicos e por extenso.

8.2.2. Quando o órgão ou ente público for considerado contribuinte do ICMS, o preço total da
mercadoria ou serviço somente será admi�do se a sua composição resultar:

a) da aplicação da alíquota interna do Imposto, vigente no Estado do Rio Grande do
Norte, caso a operação ou prestação seja interna; ou

b) da aplicação da alíquota interestadual do Imposto vigente no Estado de Origem, caso a
operação seja interestadual, segundo reza o art. 155, § 2º, VIII, “a”, da Cons�tuição
Federal.

8.2.3. Quando o órgão ou ente público não for considerado contribuinte do ICMS, o preço total da
mercadoria ou serviço somente será admi�do se a sua composição resultar da aplicação da alíquota
interna do Imposto, vigente no Estado de origem, conforme prevê o art. 155, § 2º, VII, “b”, da Cons�tuição
Federal.

8.2.4. As empresas contribuintes, inscritas no Simples Nacional, em razão do destaque de ICMS nas
operações de saídas de produtos ou serviços efetuadas pelo bene�cio desse regime, ficam dispensadas de
cumprir as exigências constantes nos subitens 8.2.2 e 8.2.3, salvo na hipótese de devolução de
mercadorias tributadas na operação original, conforme dispõe o art. 4º do Decreto n.º 21.034/2009.

8.2.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação (art. 6 da Lei Federal n.º 10.520/2002).

8.2.6. No preço cotado, deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com impostos, taxas, frete, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
aquisição do objeto desta licitação.

8.3. Conforme determina a Lei Federal nº 8.058/90, são isentas do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), as compras de veículos automotores de qualquer natureza, máquinas, equipamentos,
bem como de suas partes e peças separadas, quando des�nados à u�lização nos Corpos de Bombeiros, em
todo território nacional.

8.3.1. Nesse momento, as propostas dos licitantes que se enquadrarem no critério de isenção de
IPI deverão conter o valor total ofertado e informar a quan�a referente ao IPI, que será reduzido do valor
final da proposta.

8.4. As propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, quando
apresentarem irregularidades insanáveis, serão desclassificadas.

 

9. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
  

9.1. Do credenciamento:

9.1.1. O credenciamento é condição obrigatória para a formulação de lances e par�cipação de
todas as etapas deste pregão, que se dará pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, ob�das no portal h�p://www.licitacoes-
e.com.br/aop/index.jsp.

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
https://sei.rn.gov.br/sei/www.licitacoes-e.com.br.


04/07/2022 10:17 SEI/SEARH - 15066339 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16782409&infra_siste… 7/19

9.1.1.1. Para obtenção de chave e senha para seus representantes o licitante deverá estar
previamente cadastrado no sistema Licitações-e  do Banco do Brasil S.A.

9.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica pra realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

9.1.3. Nenhuma pessoa �sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de um licitante.

9.1.4. Sendo o credenciamento do representante realizado pelo próprio sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, o credenciamento se fará por apresentação do original
ou de cópia auten�cada do respec�vo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inves�dura, documento este que deverá
ser apresentado no ato do credenciamento.

9.2. Da representação:

9.2.1. A representação do licitante se fará por meio de instrumento par�cular e/ou público de
procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para pra�car todos
os atos inerentes ao certame em nome do proponente.

9.2.2. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus
poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal inves�dura.

9.2.3. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
à SETUR, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

9.2.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em par�cipar do pregão deverão dispor
de chave de iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis), ob�das junto às agências do Banco do Brasil
S.A., sediadas no país.

9.2.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou par�cular, com firma reconhecida, atribuindo
poderes para formulação de lances de preços e prá�ca todos os demais atos e operações no Licitações-e.

9.2.6. No caso de instrumento par�cular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário
nomear procurador, mediante apresentação de cópia auten�cada do estatuto ou contrato social em vigor,
e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.

9.3. Como requisito para a par�cipação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico, que tem pleno conhecimento das exigências previstas no edital e declarar
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme anexo.

 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
     

10.1. A par�r do horário previsto neste edital, o pregoeiro determinará a abertura das propostas.

10.2. A par�r do horário des�nado à abertura das propostas, os proponentes não poderão re�rar
ou subs�tuir as propostas anteriormente apresentadas.

10.3. O pregoeiro, auxiliado pela equipe técnica quando necessário, verificará as propostas
apresentadas, podendo desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste edital.

10.4. Serão desclassificadas propostas que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim
entendidos aqueles definidos na alínea "b" do subitem 11.4, circunstância em que o licitante será
convocado a demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e se assim não o fizer, será desclassificado.
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10.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,
permi�ndo o acompanhamento, em tempo real, por todos os proponentes.

10.6. As propostas consideradas válidas pelo pregoeiro serão classificadas (1ª classificação
provisória), ordenadas automa�camente pelo sistema e seguirão para a fase de lances (fase compe��va).

 

11. DA FASE DE DISPUTA (FASE DE LANCES)
         

11.1. A par�r do horário previsto neste edital, o pregoeiro determinará a abertura da fase de
disputa (fase de lances), quando os licitantes classificados poderão encaminhar lances (exclusivamente por
meio do sistema eletrônico), sendo imediatamente informados do recebimento do seu lance e respec�vo
horário de registro e valor.

11.2. No caso dos licitantes que se incluam nos critérios de isenção do Imposto sobre Produto
Industrializado (IPI), os lances deverão conter o referido imposto, sendo sua re�rada informada na
proposta de preço final, a ser enviada após a declaração do licitante vencedor. 

11.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero.

11.4. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, assim entendidos:

a) Preços excessivos – quando apresentarem valores superiores ao valor es�mado,
ob�do através de pesquisa mercadológica.

b) Preços inexequíveis – quando inferiores aos custos de produção, acrescidos dos
encargos legais.

11.4.1. Será desclassificado o licitante que, convocado a demonstrar a exequibilidade do preço
ofertado, não o fizer.

11.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo pregoeiro
para a abertura da sessão de lances e as seguintes condições:

11.5.1. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar;

11.5.2. Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira
colocação, com a finalidade de disputar as colocações subsequentes, desde que cada novo lance seja
menor que o úl�mo registrado pelo licitante no sistema (art. 22, § 3º, do Decreto Estadual n.º
20.103/2007).

11.5.3. A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, quando
se iniciará o período randômico, cuja duração será determinada aleatoriamente pelo sistema eletrônico,
podendo ser de até 30 min (trinta minutos).  No início do período randômico, o sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances.

11.5.4. Ao final do período randômico , o sistema eletrônico encerrará a recepção de lances e
estabelecerá automa�camente a 2ª classificação provisória.

11.5.5. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e do período randômico, o
pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tenha
apresentado o melhor lance, para que seja ob�da proposta melhor, observado o critério de julgamento,
não se admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. A negociação será
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.

11.5.5.1. Após o encaminhamento de contraproposta ao licitante que obteve o lance mais vantajoso,
esta terá o prazo de quinze minutos para responder e solicitar, caso julgue necessário, prazo maior para
realizar seus cálculos, ficando a critério do pregoeiro o deferimento ou não do pedido.

11.5.6. Após o encerramento da fase de lances, será analisada a exequibilidade da proposta e, caso
necessário, o licitante classificado será convocado a apresentar, junto com os documentos de
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habilitação, planilhas de custos ou outros instrumentos que comprovem a exequibilidade de sua proposta.

11.5.7. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos proponentes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

11.5.8. Quando a desconexão do pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada, após comunicação aos
proponentes no próprio sistema.

11.5.9. O pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso
verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento do certame.

 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 

12.1. Do julgamento:

12.1.1. Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos para
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais
condições definidas neste edital.

12.1.1.1. Os itens que compõem o lote também deverão apresentar preços inferiores ao valor
máximo aferido pela administração através de pesquisa de preços.

12.1.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta melhor colocada na 2ª
classificação provisória quanto à compa�bilidade do preço em relação ao es�mado para contratação e
verificará a habilitação do proponente conforme disposições deste edital.

12.1.3. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
valor e o es�mado para a contratação.

12.1.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não forem aceitáveis ou se o proponente não
atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
sua compa�bilidade e a habilitação do proponente, na ordem da 2ª classificação provisória, e assim
sucessivamente, até à apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa, o
pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja ob�do preço melhor. A negociação será
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.

12.1.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.2. Da adjudicação:

12.2.1. A adjudicação será realizada por lote.

12.2.2. Na ausência de recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do pregão ao licitante vencedor e
encerrará a sessão. Posteriormente, os autos devidamente instruídos serão encaminhados à autoridade
competente para homologação do resultado da licitação.

12.2.3. A adjudicação dos objetos deste pregão não implica o direito do licitante vencedor à
contratação.

12.3. Da homologação:

12.3.1. A homologação será efe�vada pela Secretária da Secretaria de Estado do Turismo -
SETUR, autoridade competente, e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao licitante
vencedor pelo pregoeiro ou, quando houver recurso hierárquico, pela própria Secretária  (art. 25, caput, do
Decreto Estadual nº 20.103/2007).

 

13. DOS RECURSOS
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13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e mo�vada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes,
desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo subsequente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. (art. 24 do
Decreto Estadual nº 20.103/2007)

13.1.1. A interposição da intenção de recurso se dará no próprio sistema, nos campos “consultar
lotes”, em seguida “acolhimento de recursos”, momento em que uma janela será aberta para a
manifestação da intenção.

13.1.2. A falta de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer,
importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor (Art. 24, § 1º, do Decreto Estadual nº 20.103/2007).

13.1.3. A falta de manifestação suscitada no subitem anterior se configurará quando, após 24h
(vinte e quatro horas) da declaração do licitante vencedora, não houver manifestação de intenção de
interpor recurso por parte de qualquer interessado.

13.2. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de
aproveitamento (Art. 24, § 2º, do Decreto nº 20.103/2007).

13.3. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia
do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos
demais licitantes, serão realizados no âmbito do sistema eletrônico em formulários próprios e
documentos anexados, salvo quando não for possível por mo�vo devidamente comprovado, devendo
então ser escritos e entregues em duas (02) vias, originais, e protocolizadas na sede da SEUR-RN, até às
13h (treze horas) do dia em que se encerra o prazo citado no subitem 13.1, encaminhando cópia digital
para o e-mail licitacao.emprotur@gmail.com.

13.3.1. Os documentos a ser anexados no sistema, citados no subitem acima, deverão estar em
arquivo de nome iniciado por “RECURSO”, com extensão .zip, sem caracteres especiais ou espaços em seu
�tulo, e ter no máximo 500 kb de tamanho.

13.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia em formulário
próprio no ato da sessão pública, fora dos respec�vos prazos legais, enviados por fax, ou que não tenham a
iden�ficação e assinatura do responsável legal ou preposto da empresa.

13.5. A decisão do pregoeiro deverá ser mo�vada e subme�da à apreciação da autoridade
competente.

13.6. A ata do pregão estará disponível para consulta no portal Licitações-e, logo após o
encerramento da sessão pública.

 

14. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  
 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I - SICAF;

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (h�p://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc);

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(h�ps://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form);

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
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IV - Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU
(h�ps://portal.tcu.gov.br/cer�does/); e

V - Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas do Estado do RN – TCE
(h�p://www.tce.rn.gov.br/PessoasInidoneas/Index).

14.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados, através sistema eletrônico
antes da abertura da licitação conforme (Art. 25, § 3º, do Decreto nº 10.024 de 20/09/2019), e
pelo licitante classificado em primeiro lugar na 2ª classificação provisória (classificação da fase de lances),
até às 10h (dez horas) do dia seguinte ao da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, podendo
o licitante solicitar mais prazo para envio, pedido que poderá ser deferimento ou não pelo pregoeiro.

14.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser nomeados de forma clara e sucinta, devendo o
nome do arquivo iniciar com “HAB”.

14.2.1.1. Se houver necessidade de mais de um arquivo, sua nomeação deve se proceder da seguinte
forma: HAB1, HAB2 e assim sucessivamente. 

14.2.2. Estes arquivos, segundo o portal Licitações-e, deverão estar em formato .zip, não podendo
apresentar caracteres especiais ou espaços em seu �tulo e devem ter tamanho máximo de 500 Kb.

14.3. Para fins de habilitação, o licitante mais bem classificado na fase de lances, deverá
apresentar as documentações elencadas a seguir:

 

14.3.1. Referentes à habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal nº 8.666/93):

I - cópias de RG e CPF da pessoa responsável pelo licitante;

II - registro comercial perante a junta comercial da sede ou domicílio do licitante, no
caso de empresa individual;

III - ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

 

14.3.2. Referentes à regularidade fiscal e trabalhista (art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93):

I - cer�ficado de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
expedido pela Receita Federal;

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, per�nente ao seu ramo
de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

III - Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos Rela�vos a Tributos Federais e à Dívida
A�va da União;

IV - Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos Rela�vos a Tributos Estaduais e à Dívida
A�va do Estado do RN;

V - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos a Tributos Municipais do domicílio ou
sede do licitante;

VI - Cer�dão Nega�va de Débitos junto ao Ins�tuto Nacional do Seguro Social (INSS);

https://portal.tcu.gov.br/certidoes/
http://www.tce.rn.gov.br/PessoasInidoneas/Index
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VII - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS),
emi�do pela Caixa Econômica Federal;

VIII - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº
12.440/2011.

 

14.3.3. Referentes à qualificação técnica (art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93):

14.3.3.1. Comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel com o
objeto deste pregão, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove já ter executado contratações similares a constante no
Termo de Referência, Anexo I deste edital (art. 30, § 4º, da Lei Federal n.º 8.666/93).

 

14.3.4. Referentes à qualificação econômico-financeira (art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93): 

14.3.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, ou cópia
auten�cada do Livro Diário, per�nente ao Balanço Patrimonial e demonstrações financeiras, neste caso,
inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, em qualquer das situações devidamente registrados na Junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser
apresentado em publicações no Diário Oficial;

14.3.4.2. A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será aferida através
da apuração dos seguintes índices:

 

I - Índice de Liquidez Corrente - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a
empresa que ob�ver a pontuação final maior que 1,0 (um).

 

LC   =  AC
            PC

Onde,        LC = liquidez corrente
                   AC = a�vo circulante

                   PC = passivo circulante

 

II - Índice de Liquidez Geral - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a
empresa que ob�ver a pontuação final maior que 1,0 (um).

 

LG  =  AC + RLP
           PC + ELP

Onde,      LG = liquidez geral
                 AC = a�vo circulante
                 RLP = realizável a longo prazo
                 PC = passivo circulante
                 ELP = exigível a longo prazo

 

III - Índice de Endividamento Total – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada
a empresa que ob�ver a pontuação final menor que 1,0 (hum).

 

ET  =  PC + ELP
               AT

Onde,    ET = endividamento total
               PC = passivo circulante
               ELP = exigível a longo prazo



04/07/2022 10:17 SEI/SEARH - 15066339 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16782409&infra_sist… 13/19

               AT = a�vo total

 

14.3.4.3. A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa poderá ser apurada,
também, pela comprovação da existência de capital ou patrimônio líquido mínimo de pelo menos 10% (dez
por cento) do valor de sua proposta final, demonstrados no respec�vo balanço patrimonial per�nente ao
úl�mo exercício. (§ 3º do art. 31 da Lei Federal n.º 8.666/93).

14.3.4.4. Cer�dão Nega�va de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa  que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Cer�dão.

I - No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores.

14.3.4.5. No caso de empresas que se encontrem em recuperação judicial ou extrajudicial, somente
serão habilitadas as que comprovem que seus seus planos de recuperação foram acolhidos judicialmente.

 

14.3.5. Referentes ao cumprimento no disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal:

14.3.5.1. declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos.

14.4. Outras comprovações ou documentos necessários:

I - declaração de inexistência de fato superveniente impedi�vo de sua habilitação,
atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de par�cipar do
processo licitatório, conforme modelo apresentado no Anexo III deste edital, assinada por
sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante, com o número da iden�dade do
declarante;

II - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Cons�tuição Federal de 1988,
conforme modelo constante do Anexo deste Edital.

14.4.1. As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e
equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 40, § 1º, da Lei Complementar
Estadual nº 675/2020).

14.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de
proponente declarado vencedor, a ele fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da
declaração, prorrogável por igual período a pedido do interessado, a critério da Administração Pública
Estadual, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão
de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va (art. 40, § 2º, da Lei
Complementar Estadual nº 675/2020).

14.4.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993 e
na Lei Federal nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração Pública Estadual convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para recebimento da autorização de compra ou instrumento
equivalente ou revogar a licitação (art. 40, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 675/2020).

 

15. DA CONVOCAÇÃO DO LICITANTE VENCEDORA (ART. 64 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)
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15.1. Após a homologação dos atos do pregoeiro e convocada a adjudicatária para assinatura do
termo de contrato ou ciência do instrumento equivalente, esta terá 5 (cinco) dias úteis para fazê-lo, sob
pena de decair de seu direito à contratação e sem prejuízo das sanções cabíveis.

15.1.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
quando solicitado pela parte durante seu transcurso, e desde que exista mo�vação aceita pela
Administração.

15.2. Caso o vencedor da licitação, injus�ficadamente, se recuse à assinar o termo de contrato ou
instrumento equivalente, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, sem prejuízo das sanções cabíveis (art. 25, § 3º, do Decreto Estadual nº 20.103/2007).

 

16.  DO PRAZO, LOCAL E FORMA DO EXECUÇÃO DO OBJETO
 

16.1. Os produtos e serviços que serão contratados deverão ser entregues/instalados, de acordo
com as especificações deste Termo de Referência item 3, em local previamente informado pela SETUR/RN.

16.1.1. Os termos do fornecimento dos produtos e serviços deverão obedecer o seguinte:

16.1.2. O fornecimento dos serviços de buffet- almoço e coffee-break será realizado de forma
fracionada, por demanda, conforme agenda de eventos promovidos ou apoiados pela SETUR/RN na
vigência de 12(doze) meses;

16.1.3. A SETUR/RN informará à CONTRATADA, com antecedência mínima de 7(sete) dias úteis, o
calendário de a�vidades, as datas de cada evento, o serviço/�po de alimentação que será fornecido,
conforme especificações dos itens 1 e 2 do item 3 deste Termo de Referência, a quan�dade de
refeições/coffee-break a serem fornecidos, e os horários de instalação dos serviços;

16.1.4. O frete, carga e descarga, montagem e instalação de toda estrutura necessária para o
fornecimento dos serviços de alimentação são por conta da CONTRATADA, nos locais que forem
informados pela SETUR/RN.

16.1.5. Procedida à conferência, a consequente aceitação do serviço prestado será emi�da a
cer�dão de recebimento.

16.2. Os serviços objeto do Termo de Referência será realizado no Centro de Convenções de Natal,
localizado na Via Costeira Senador Dinarte Medeiros Mariz, 6664-6704 - Ponta Negra, Natal - RN, CEP
59090-002.

16.3. O local de instalação dos serviços será informado a conforme calendário dos eventos, com
antecedência mínima de 7(sete) dias úteis, pela Chefia da Unidade Instrumental de Administração Geral,
ou por outro técnico/a ou servidor/a por ele designado.

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (CONTRATADA E CONTRATANTE)
 

17.1. Os critérios referentes às obrigações da contratada e da contratante estão disciplinados
nos Itens 13 e 14, respec�vamente, do Termo de Referência, Anexo I a este Edital.

 

18. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 

18.1. Do Recebimento:

18.1.1. A aceitação do serviço, objeto desta licitação, somente será efe�vada após o mesmo ter sido
considerado sa�sfatório por agente (fiscal do contrato) ou comissão técnica competente, designados
especialmente para este fim, ficando a empresa fornecedora obrigada, sempre que ocorrer falhas, a
reparar  em tempo hábil, .

18.1.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo
com este edital.



04/07/2022 10:17 SEI/SEARH - 15066339 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16782409&infra_sist… 15/19

 

18.2. Da fiscalização:

18.2.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um servidor especialmente
designado para este fim, pela SETUR/RN, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

 

19. DO PAGAMENTO

 

19.1. O pagamento será efetuado por demanda, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, através
de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela Contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ela apresentada, devidamente cer�ficada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
legislações e instruções norma�vas vigentes.

19.2. A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente dos comprovantes de
regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Jus�ça do Trabalho competente ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993.

20. DO CONTRATO
 

20.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou dar ciência no
instrumento equivalente nos termos disciplinados no Item 15 deste edital.

20.2. Poderão ocorrer alterações contratuais de acordo com o disposto no art. 65 da Lei Federal
nº 8.666/93.

 

20.3. Da subcontratação:

20.3.1. É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto.
 

20.4. Da vigência:

20.4.1. A vigência contratual se dará com sua assinatura, passando a produzir seus efeitos a par�r
da publicação do extrato do seu instrumento no Diário Oficial do Estado e terá duração de 12 meses.

20.4.2. O contrato poderá ter sua vigência prorrogada por até 60 (sessenta) meses. (Art. 57, II, da lei
nº 8.666/93).

 

20.5. Do reajustamento de preços:  

20.5.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços dos
serviços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou, na falta deste, outro índice governamental que venha subs�tuí-
lo.

20.5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

20.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

20.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
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20.5.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

20.5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

20.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

 

20.6. Dos acréscimos e supressões:

20.6.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato atualizado.

 

20.7. Da rescisão contratual:

20.7.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição
judicial ou extrajudicial, obedecidas as situações previstas nos incisos I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93,
em sua atual redação, quando ocorrer:

20.7.2. por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

20.7.3. judicialmente, nos termos da legislação aplicável à espécie;

20.7.4. atraso injus�ficado na entrega do objeto licitado pela contratada além de 30 (trinta) dias
corridos após o prazo es�pulado para o fornecimento do objeto; falir ou dissolver-se; ou transferir, no todo
ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência da SETUR;

20.7.5. Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do
contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à
época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da supressão;

20.7.6. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 90
(noventa) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou, ainda, por repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento de indenizações devido a desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurado à
CONTRATADA, nestes casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até que seja normalizada a situação;

20.7.7. Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

20.7.8. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual
redação, que trata da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

20.7.9. A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

20.7.10. Quando a rescisão ocorrer por culpa exclusiva da CONTRATANTE, a CONTRATADA será
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

20.7.11. Quando a rescisão ocorrer por culpa exclusiva da CONTRATADA, esta sofrerá as sanções
previstas nesse instrumento.

20.7.12. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

20.7.13. Poderão ocorrer alterações contratuais de acordo com o disposto no Ar�go 65 da Lei
8.666/93, em sua atual redação.
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20.7.14. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

20.7.15. As alterações contratuais decorrentes desta cláusula serão processadas mediante Termo
Adi�vo devidamente jus�ficado.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

21.1. Pela inexecução total ou parcial de qualquer obrigação ou condição do contrato e, se houver,
do Termo de Referência ou do Edital do Pregão e seus anexos, sem embargo da possibilidade de rescisão
contratual, caberá a aplicação das penalidades previstas no art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002 e nos arts. 86 a
88 da Lei n.º 8.666/1993, conforme abaixo:

I - advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular de baixa relevância
da contratação, desde que não resulte em prejuízo para o serviço da CONTRATANTE;

II - Na ocorrência de atraso igual ou inferior a 10(dez) minutos, multa de 0,5% por
dia de atraso sobre o valor do objeto ou da parcela inadimplida, conforme o caso;

III - Na ocorrência de atraso superior a 20(vinte) minutos, multa de 15% sobre o valor
do objeto ou da parcela inadimplida, conforme o caso;

IV - Em caso de inexecução parcial não relacionada a atraso ou total, multa de 20%
do valor da contratação;

V - Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a dois anos, em caso de descumprimentos
contratuais de média relevância;

VI - Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º
da Lei n.º 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos, para os casos disciplinados no art.
7.º da Lei n.º 10.520/2002;

VII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior, em caso de
descumprimentos contratuais de alta relevância;

21.2. As multas a que aludem os incisos II, III e IV do item anterior não impedem que a
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei.

21.3. As penalidades previstas nos incisos I, V, VI e VII poderão ser aplicadas isoladamente ou
cumula�vamente à multa referida no inciso IV.

21.4. No caso de aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será facultada à Contratada a
apresentação de defesa prévia no prazo de 5 dias úteis, nos termos da lei.

21.5. As penalidades de multa aplicadas na forma desta cláusula poderão ser descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, aba�das do valor da garan�a eventualmente
prestada ou cobradas judicialmente.

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

22.1. Em caso de divergência das norma�zações constantes entre os itens deste edital e seus
anexos, prevalecerá o disciplinado no primeiro.

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

22.3. Fica assegurado a SETUR o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

22.4. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente, a
alteração não afetar a formulação de propostas (art. 18 do Decreto Estadual nº 20.103/2007).

22.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a SEUR não será, em qualquer caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
pregoeiro em contrário.

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, salvo se expressamente determinado o contrário. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente da CPL/SETUR.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública de pregão.

22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, sem comprome�mento do interesse da administração, da isonomia, da
finalidade e da segurança da contratação (art. 1º, § 2º, do Decreto Estadual nº 20.103/2007).

22.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições da legislação e fontes do direito
vigente e per�nente à matéria.

22.13. As empresas contratadas deverão informar as modificações de endereço, telefone, e-
mail etc.

22.14. O horário de expediente no SETUR é de 08h às 14h às segundas, terças, quartas, quintas
e sextas-feiras, Os documentos entregues após esse horário, �sica ou eletronicamente, somente serão
considerados como recebidos no dia ú�l seguinte.

22.15. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (Id. 14359457);

b) Anexo II - Minuta de Termo de Contrato (Id.  14338377);

c) Anexo III - Modelo de Procuração (Id. 14408994);

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impedi�vo de Habilitação (Id.
14409035);
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e) Anexo V - Modelo de Proposta de Preço (Id. 14409073);

f) Anexo VI - Modelo de Declaração Referente a Trabalho de Menor (Id. 14409118).
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